
 

PORTARIA COREN-MT Nº. 077/2019 

 
Designa as colaboradoras do Coren/MT para participar do                           
"IV Encontro de Enfermagem Obstétrica e Neonatal da Região Centro-
Oeste; II Encontro de Enfermeiros Obstetras do COREN-GO" nos dias 
11,12 e 13 de abril de 2019. 

 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso – Coren-MT no 
exercício de suas atribuições legais e regimentais asseguradas na lei 5.905/73 e no art. 49 do 
Regimento Interno, homologado pela Decisão Cofen nº.147/2018 de 26 de outubro de 2018. 
 

Considerando a Decisão Coren-MT n° 89/2018 que aprova o Regimento Interno; 
 

Considerando OFICIO IV ENEON 12/2019, datado de 28 de janeiro de 2019 protocolado 
neste Conselho sob nº 200/2019;  
 

Considerando a importância de prestigiar o evento na condição de palestrante, na 2ª mesa-
redonda com a temática: "Avanços, perspectivas e desafios no desenvolvimento do trabalho 
das Câmaras Técnicas de Saúde da Mulher dos CORENs no Centro-Oeste"; 
 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar as colaboradoras Renata Cristina Teixeira, COREN-MT-292988-ENF e 
Júlia Salomé de Souza, COREN-MT-274585-ENF para participar na condição de Palestrante, 
do IV Encontro de Enfermagem Obstétrica e Neonatal da Região Centro-Oeste e II Encontro 
de Enfermagem Obstetras do COREN-GO" nos dias 11,12 e 13 de abril de 2019. 

 
Art. 2º. - Conceder as participantes designadas o pagamento de três diárias e meia  para 
participação do Encontro, para custeio de despesas no desenvolvimento da atividade em 
epígrafe. 
 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 10 dias, após o encerramento da atividade para 
apresentação do relatório de viagem.   
 
Art. 4º - Esta Portaria contará seus efeitos à partir da data de sua assinatura, dispensando a 
publicação na Imprensa Oficial.         

 
                    

Cuiabá, 05 de abril de 2019.  
 
 

 

 

Dr. Antônio Cesar Ribeiro  
COREN-MT N.º 47.954-ENF 

Conselheiro Presidente 

Lígia Cristiane Arfeli 
COREN-MT Nº 96.611-ENF 

Conselheira Secretária  
 
 


